EXMA. SRA.

ELIANE BECKER
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 
Nº 184/2017
 


     DOIS IRMÃOS, 29 DE MAIO DE 2017
SENHORA PRESIDENTE

Os Vereadores que esta subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, o seguinte Pedido de Providência:

- Que o Município de Dois Irmãos ajuíze ação contra o ex-prefeito Gerson Miguel Schwengber, com vistas a buscar indenização face sua negligência na defesa dos interesses do Município sujeitos à administração da Prefeitura quando não apresentou defesa dentro do prazo no processo nº , desta Comarca, impugnando o valor de avaliação do imóvel ao lado da Praça do Imigrante onde hoje estão estandes dos artesãos e a Casa do Produtor, objeto de desapropriação, o que ocasionou o pagamento de valor a maior estimado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
JUSTIFICATIVA

Justificamos o envio do presente Pedido de Providências considerando o teor do art. 4º, VIII, do Decreto-Lei 201/67, que refere ser infração político-administrativa do Prefeito Municipal “Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura”.
Certamente não cabe processo com o fim de cassar o mandato, visto que não encontra-se mais o Sr. Gerson Miguel Schwengber ocupando o cargo de Prefeito, porém, no acórdão é referida a questão da apresentação intempestiva (fora de prazo) do recurso de apelação, com o qual o Município poderia apresentar sua razões com vistas a diminuir o valor a ser pago como indenização.
Salienta-se que o prazo para a apresentação do recurso de Apelação iniciou-se em 16/02/2011 e finalizou em 17/03/2011, tendo, entretanto, o Município protocolado o recurso somente em 25/04/2011.
Desta forma, a legislação em questão serve como base para o ajuizamento de ação indenizatória.
Certos de podermos contar com a Vossa costumeira colaboração, agradecemos desde já.
Atenciosamente,
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VEREADOR DO PMDB
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VEREADORA DO PP




        VEREADOR DO PDT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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